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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO - PI 

Rua  Jensoney Mascarenhas ,  S /N°  -  Cen t ro.  
Ed .  Vereador  Je rôn imo Cast ro Morgado  

CEP:  64.975-000 -  R iacho  Fr io  –  P I .  
 CNPJ:  04.254.784/0001 -35 

 

ATA DA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 4° (QUARTA) ANO DA 6ª 

(SEXTA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO/PIAUÍ 

  

Aos 18 (quatro) dias do mês de março do Ano Legislativo de 2020 (dois mil e 

vinte), foi realizada Sessão Ordinária na sede provisória do Poder Legislativo de 

Riacho Frio-PI localizada à Rua Antônio Mascarenhas, s/n – Centro, conduzida pela 

Excelentíssima Senhora Presidente - Vereadora SUELANE MARTINS DA CUNHA. 

A sessão foi aberta às 19:45h e registrada a presença dos Excelentíssimos 

Senhores Vereadores JOSÉ ANTONIO FILHO, JÂNIO CÉSAR DE ARAÚJO e 

NELTON BEMBEM CORDEIRO e WALMERI NOGUEIRA RODRIGUES. Ausente 

sem justificativa da Excelentíssima Senhora Vereadora ADELAIDE BENVINDO 

MASCARENHAS NETA SAMPAIO e dos Excelentíssimos Senhores Vereadores 

ÉVERSON XAVIER DE CASTRO, MARCELO ALVES DE SOUZA e PAULO 

ROBERTO LUSTOSA DIAS. Pequeno Expediente na conformidade do artigo 132 

do Regimento Interno, LEITURA e assinatura da Ata da Sessão Ordinária nº 003 de 

04 (quatro) de março de 2020 (dois mil e vinte). Grande Expediente em 

consonância com o artigo 133 do Regimento Interno, o PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Nº 001/2020, que “concede revisão geral anual quanto a remuneração dos 

servidores públicos e ao subsídio dos vereadores que integram o Poder Legislativo 

Municipal de Riacho Frio-PI e dá outras providências“, por decisão unanime dos 

Parlamentares presentes o Projeto passou de análise para o processo de votação 

na forma do artigo do Regimento Interno com APROVAÇÃO por 04 (quatro) votos a 

favor e nenhum contra . Ordem do Dia de acordo com o artigo 134 do Regimento 

Interno, não houve matéria nem discussão.  Considerações Finais conforme artigo 

135 do Regimento Interno desta Câmara, a Presidente informou que a Câmara 

funcionará na sede provisória por mais um período visto que falta aquisição de 

móveis e equipamentos para reinaugurar as instalações pós reforma, que diante dos 

orçamentos realizados não dá para fazer as aquisição na administração pública com 
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a dispensa de licitação devido ao valor  estimado. Diante das circunstâncias atuais 

em que o mundo está vivendo em face à pandemia do COVID-19, a Câmara está 

adiando eventos previstos como curso de capacitação voltado para o produtor rural 

e um evento com a temática voltada para a mulher, estes ficam suspensos por 

tempo indeterminado. Não havendo mais nada a tratar, a Presidenta da Mesa 

Diretora encerrou a Sessão Ordinária e foi lavrada a presente Ata, que depois de 

lida e achada conforme será assinada.   
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